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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 01/2016

Nº 08/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ - PR , no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição da
República de 1988, art. 87 da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com
o Edital nº. 01/2016, homologado pelo Decreto Municipal nº 030 de 28 de Junho
de 2016, publicado no Diário Oficial do Município de Santana do Itararé, TORNA
PÚBLICO A CONVOCAÇÃO  DOS CANDIDATOS HABILITADOS, relacionados
no anexo I deste edital, para o provimento de cargos públicos dos quadros de
pessoal dos Servidores Públicos do Município de Santana do Itararé, conforme
resultado final devidamente publicado no Diário Oficial do Município, edição
877 de 27 de Junho de 2016 . Os convocados deverão comparecer, no prazo
de 05 (Cinco) dias úteis a contar do recebimento desta, das 08:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 16:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos,
situado na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, CEP 84.970-000 (Paço
Municipal), Fone: (43) 3526-1458, para apresentação e entrega dos documentos
constates no anexo II deste edital e marcação dos exames de saúde pré-
admissionais, tudo na forma do item 19 do edital de abertura do Concurso
Público n°01/2016.

Santana do Itararé - PR, em 23 de agosto de 2018.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDA TOS HABILITADOS E CONVOCADOS

CARGO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENT OS A SEREM APRESENTADOS PELOS
CANDITADOS HABILIT ADOS E CONVOCADOS

• Duas (02) fotos 3x4 colorida e atualizada;

• Carteira de Identidade (cópia autenticada);

• Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada);

• PIS/PASEP (cópia autenticada);

• Título de Eleitor (cópia)

• Certificado de Reservista (cópia autenticada)

• Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for casado ou de
casamento com averbação, se for separado judicialmente (cópia autenticada).

• Carteira de vacinação de filhos menores de 05 anos.

• Declaração de comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, quando
dependente maior de 07 (sete) anos.

• Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e
menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes
de qualquer idade (cópia autenticada).

• Comprovante de escolaridade necessário para o exercício do cargo (cópia
autenticada);

• Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado para cargos
referentes às profissões regulamentadas (cópia autenticada) e comprovante
de pagamento da última anuidade;

• CTPS (Cópia da frente e verso da qualificação civil e último contrato de trabalho
no caso de reemprego).

• Declaração de que não acumula cargo público ou declaração de Acumulação de
cargo público, do órgão público oficial com respectiva carga horária, função e
dias trabalhados;

• Certidão de Quitação Eleitoral;

• Certidão negativa Criminal e Cível do Cartório Distribuidor da Justiça Criminal
da Comarca de Wenceslau Braz - Paraná ou do Distribuidor do Município onde
residir (original);

• Comprovante de residência (cópia autenticada de conta de luz, água ou telefone
p. ex.).

• Abertura de Conta em Banco para recebimento dos vencimentos.

• Para os candidatos convocados ao cargo de motorista e operador de máquinas,
apresentar as respectivas habilitações (CNH “D” e “C”) para os respectivos
cargos.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

ANEXO III

DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO

A investidura do candidato no emprego está condicionada ao atendimento dos
seguintes requisitos:

• Comprovar o preenchimento dos requisitos estabelecidos no item 4.1 do Edital
001/2016;

• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda, no caso de nacionalidade
estrangeira, apresentar comprovante de permanência definitiva no Brasil;

• Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, na data da posse;

• Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação;

• Estar em gozo dos direitos civis e políticos;

• Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino
através de comprovação;

• Possuir documento oficial de identidade e CPF.

• Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida,
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelo cartório
criminal;

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração
assinada pelo candidato.

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do artigo 37 da
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n° 19 e 20.

• Não estar em exercício de cargo ou emprego público, de acordo com o previsto
nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas
Emendas Constitucionais n° 19 e 20.
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• Possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;

• Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do
exercício profissional, quando for o caso.

• Estar com os títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso;

• Apresentar o Certificado ou Diploma de conclusão do Curso exigido como pré-
requisito de escolaridade para o Cargo ao qual se candidata. Os referidos
documentos só serão aceitos se expedidos por instituição de ensino Autorizada
pela Secretaria de Educação do Estado - SEC (se curso fundamental e médio)
ou Reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC (se curso superior);

• Apresentar atestado médico de aptidão física e mental para o exercício do
emprego não sendo portador de deficiência incompatível com as atribuições
do mesmo;

• Conhecer e estar de acordo com as exigências do Edital.

JOAS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municip al

PORTARIA Nº 279/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Exonerar a pedido a servidora CAMILA BARBOSA IZAC, cargo de
Nutricionista, matriculada sob o nº 21125, atualmente lotada na Secretaria
Municipal de Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 280/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício 089/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, que solicita
a transferência de setor, do servidor José Rivaildo Custódio, Auxiliar de Serviços
Operacionais, atualmente lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras Públicas, para desempenhar suas funções junto ao departamento de
combate a Endemias.

Considerando que atual equipe de agentes endemias, da Secretaria Municipal
de Saúde encontra-se defasada e conforme exigências preconizadas pela 19ª
Regional de Saúde, que a equipe seja composta por 04 agentes para o trabalho
de campo, e que devido ao número de imóveis do município, há 02 anos as
metas não estão sendo atingidas.

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR o Servidor JOSÉ RIVAILDO CUSTÓDIO, Auxiliar de Serviços
Operacionais, matriculado sob o nº 21022, para desempenhar suas funções
junto ao departamento de combate a Endemias da Secretaria Municipal de
Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 281/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o ofício 090/2018 da Secretaria Municipal de Saúde, que transfere
a servidora abaixo mencionada, para U.A.P.S.F. (Unidade de Atenção Primária
a saúde da Família);

RESOLVE:

Artigo 1º - LOTAR a Servidora EUNICE SATOMI NAKAYAMA MATSUBARA,
Enfermeira, matriculada sob o nº 3831, para prestar serviços junto a Unidade
de Atenção Primária a Saúde da Família – UAPSF.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 282/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013;

Considerando o ofício 097/2018 da Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Artigo 1º - Concede a servidora MARIA IZABEL DO PRADO, Auxiliar de
Secretaria, matriculada sob nº 1461, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo
20% do vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2018.
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Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 24 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO 001/2018

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, a TOMADA DE PREÇO 001/2018, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL,
que trata da Contratação de Empresa para a Ampliação de Uma Unidade de
Saúde da Família (MATERIAIS E MÃO DE OBRA), REFERENTE ÀO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMARIA A SAUDE –
APSUS/ FUNDO A FUNDO conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 199/2016. A
abertura dos envelopes Dar-se-á no dia 12 de setembro de 2018, às 10:00
horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda
à sexta-feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas,
na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de
Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital
será fornecido a partir do dia 27 de agosto de 2018 no setor de licitações na
prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo de pagamento no valor
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) para o edital, seus respectivos modelos e
anexos impressos e 01 (um) CD contendo: orçamento quantitativo, cronograma
físico financeiro, memorial descritivo e projeto arquitetônico.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL
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